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DECRETO 11.° E3() 
Prorroga o hara- ro de funotonamento do Coe"r 

cio no dia 10..08.85, 

. 	O PREFEITO MUNICLPAL •DE, UMWARAMÁ, ESTADO DO - 	PARAfiA, 

no uso de suas atribuições legais, 

1.- CONSIDERANDO que dia 11.08.85 é o Dia consagrado 	aos 

.Pais, quando tradicionalmente os filhos os contemplam com pre 

sentes; 

2.- CONSIDERANDO que a Associação - Comerciale t. ndustrial de 

Umuarama - ACIU, através de correspondehci:a. datada-de 07 	de 

agosto de 1985, solicitou a prorrogaçÃo do 'hor4rVosde funco . 	. 

namento do comércio, a.  •fim de facilitaras .compras de . presen 

tes alusivos ãquele dia, ao que anulu-o•Sindicato dos 	Empre 

gados no Comércio de Umuarama, atravis do ofício n9 200M5, 

DECRET A 

Art. 19. Fica prorrogado o horãrio de funcionamento do 

comércio em geral, no Município de Umuarama, ate ãs 18:00 	ho 

ras do dia 10 de agosto de 1985, face ãs comemorações 	alusi 

vas ao "Dia dos Pais". 

Art. 29. Revogam-se as disposições-em contrãrio. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 d.e agosto de 1985. 

ONI R-0-JetTIF-7.11.20 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ. DE MORAES 

Secretãrio de Administração 

JIM/iaç 
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